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RESUMO

- A deciséao recorrida esta sintetizada na seguinte ementa: "Empréstimo compulsério. 1. Decadéncia do
direito de ajuizar a acao de repeticdo. Quando o pedido de restituicdo € articulado a base de que o
empréstimo compulsdrio ndo foi devolvido na data aprazada, a decadéncia do direito de ajuizar a acéo se
conta a partir do inadimplemento. 2. Consumo pela média nacional. Falta de prova do consumo individual. A
alternativa oferecida ao contribuinte de requerer a repeticdo do empréstimo compulsério pela média do
consumo nacional supde a dispensa da apresentacéo das notas fiscais do consumo individual. 3. Devolugéo
acrescida dos rendimentos da poupanca. Os juros embutidos nos rendimentos da poupanga constituem
remuneracéo do capital e tém natureza diversa dos juros de mora, de modo que a respectiva cumula ¢ao
ndo caracteriza o "bis in idem". Apelagéo improvida. Remessa "ex officio" provida em parte." (...). - Em caso
idéntico (REsp 44.221-PR) assim se manifestou o Relator, Min. PADUA RIBEIRO: "Negativa de vigéncia ao
art. 10 do Decreto-Lei n° 2.288, de 1986, ndo ha identificar, porquanto o citado preceito, em que se fundou a
exigéncia do empréstimo compulsério, foi declarado inconstitucional pelo EXCELSO PRETORIO, na
assentada de 11.10.90, pelo seu plenario, ao julgar o RE 121.336-1-CE, segundo se verifica no respectivo
acordao, assim ementado: "Empréstimo compulsério. (Decreto-Lei n® 2.288/86, art. 10): incidéncia da
aquisicdo de automéveis de passeio, com resgate em quotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento:
inconstitucionalidade. 1. "Empréstimo compulsoério, ainda que compulsério, continua empréstimo” (VICTOR
NUNES LEAL); utilizando-se, para definir o instituto de Direito Publico, do termo empréstimo, posto que
compulsoério - obrigacéo "ex lege" e ndo contratual -, a Constituigdo vinculou o legislador & essencialidade da
restituicdo na mesma espécie, seja por forca do principio explicito do art. 110 do Cdodigo Tributario Nacional,
seja porque a identidade do objeto das prestacdes reciprocas € indissociavel da significacao juridica e vulgar
do vocébulo empregado. Portanto, ndo € empréstimo compulsério, mas tributo, a imposi¢éo de prestagédo
pecunidria para receber, no futuro, quotas do Fundo Nacional do Desenvolvimento: conclusdo unanime a
respeito. 2. Entendimento da minoria, incluido o Relator segundo o qual - admitindo-se em tese a exagéo
guestionada, ndo sendo empréstimo, podera legitimar-se, quando se caracterizasse imposto restituivel de
competéncia da Unido -, no caso, a reputou invalida, porque ora se configura tributo reservado ao Estado
(ICM), ora imposto inconstitucional, porque discriminatério. 3. Entendimento majoritario, segundo o qual, no
caso, nao se pode, sequer em tese, cogitar dar validade, como imposto federal restituivel, ao que a lei
pretendeu instituir como empréstimo compulsério, porque "nao se pode, a titulo de se interpretar uma lei
conforme a Constituicdo, dar-lhe sentido que falseie ou vicie o objetivo legislativo em ponto essencial”,
davida, ademais, quanto a subsisténcia, no sistema constitucional vigente, da possibilidade do imposto
restituivel. 4. Recurso extraordinario da Unido, conhecido pela letra "b", mas desprovido: decisdo unanime." -
O acordao referido refere-se ao empréstimo compulsoério relativo a aquisi¢cao de veiculos automotores;
todavia, ndo ha negar que os seus fundamentos valem, também, para o empréstimo compulsério atinente
aos combustiveis. - Ao determinar que a restituicao se faca pela média de consumo, dispensando a prova do
efetivo pagamento das quantias recolhidas, a titulo de empréstimo compulsério, e contentando-se com a
prova da propriedade do veiculo, o aresto recorrido, em concreto, antes de violar, decidiu na consonancia do
art. 165, |, do Cédigo Tributario Nacional. Com efeito, o sentido do dispositivo é evitar que o Estado se



locuplete, indevidamente, a custa al

EMENTA

O empréstimo compulsdrio instituido pelo Decreto-Lei n® 2.288/86 € inconstitucional, conforme aresto do
Pleno do PRETORIO EXCELSO exarado no RE n° 121.336-1-CE e ac6rdéo proferido na AMS n°
116.582/DF, pela 22 Secao e Pleno deste Tribunal. - Comprovada a propriedade do veiculo, € dispensada a
prova do efetivo pagamento das quantias recolhidas, a titulo de empréstimo compulsério. - Se ndo ocorreu a
homologacéo expressa do lancamento do tributo, o direito de pleitear a restituicao sé ocorrera apés escoado
0 prazo de cinco anos, contados da ocorréncia do fato gerador, contado-se mais cinco anos a partir da data
de homologacéo tacita. - O "quantum" a ser repetido sera estabelecido pela média de consumo por veiculo,
verificado no ano do recolhimento, de acordo com os céalculos a serem divulgados pela Secretaria da
Receita Federal, acrescido de rendimento equivalente ao das Cadernetas de Poupanga (art. 16, § 1°do D.L.
2.288/86). - Os juros de mora ja se encontram embutidos no rendimento das cadernetas de poupanca, por
isso que deverdo ser excluidos do total a ser restituido.



